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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (CFO)

PARECER

Processo Legislativo: PROJETO DE LEI N° 57/2022

Iniciativa: Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PDT)

Relator: Vereador Roan Roger Gomes Marques, Vereador pelo MDB

I-RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei n® 57/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir
e doar uniforme escolar padronizado para os estudantes matriculados na rede pública
municipal de ensino de Nova Venécia-ES e revoga integralmente a Lei Municipal n® 2.607,
de 03 de setembro de 2003, que cria no Município de Nova Venécia-ES o Programa
Uniforme Educativo.

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 20
de setembro de 2022 (fl. 03). Sendo encaminhado a esta Comissão Permanente de Finanças
e Orçamento, reservei a matéria para relatá-la, nos termos do art. 70 do Regimento Interno.

De posse do processo legislativo, na condição de relator, passo então a exarar o parecer nos
termos regimentais, pelos fatos e fundamentos que seguem abaixo.
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II - DOS PRESSUPOSTOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

De acordo com o art. 9° do projeto de lei em análise, há a previsão de dotação orçamentária
própria consignada no orçamento vigente e também previstas em programa do Plano
Plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias.

Com a previsão em Plano Plurianual resta evidenciada também que haverá a previsão de
dotações orçamentárias em leis orçamentais de cada exercício, dentro do período de vigência
do PPA, como requisitos necessários para aquisição e doação.

Importante ressaltar que deverá ser anexado aos autos do presente processo legislativo o
relatório de impacto orçamentário e financeiro que proposição trará, nos termos dos arts. 16,
17 e 18 da Lei Complementar n° 101/2000.

III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, considerando que o projeto preencher aos requisitos financeiros e
orçamentárias previstos nas normas municipais que cuidam do Plano Plurianual, na lei de
diretrizes orçamentária e na lei orçamentária, manifesto-me pela aprovação do Projeto de
Lei n° 57/2022.

É o PARECER pela aprovação do Projeto de Lei n° 57/2022 com restrições, de que seja
acostado aos autos do presente projeto o relatório de impacto orçamentário e financeiro.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de outubro de 2022;
68° de Emancipação Política; 17^ Legislatura.

ROANROGER GOMES MARQUES
RELATOR - Presidente da CFO

Vereador pelo MDB
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (CFO)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 57/2022

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 57/2022, autoriza o Poder Executivo
Municipal a adquirir e doar uniforme escolar padronizado
para os estudantes matriculados na rede pública municipal de
ensino de Nova Venécia-ES e revoga integralmente a Lei
Municipal n° 2.607, de 3 de setembro de 2003, que cria no
Município de Nova Venécia-ES o Programa Uniforme
Educativo.

INICIATIVA: Prefeito André Willer Silva Fagundes.

RELATOR: Vereador Roan Roger Gomes Marques, pelo MDB

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (CFO) manifesta-se pela aprovação do
Parecer do Relator da matéria, vereador Roan Roger Gomes Marques, (MDB), às folhas 34
a 35, por unanimidade de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 13 de outubro de 2022, o que,
de acordo com o art. 73, caput, do Regimento Interno, prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.
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É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Finanças e Orçamento (CFO) pela
aprovação do PROJETO DE LEI N° 57/2022.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de outubro de 2022;
68° de Emancipação Política; 17® Legislatura.

ROAN ROGER GOMES MARQUES
Presidente da CFO - Relator

Vereador pelo MDB

^SENA
Vice-presidente da CFO
Vereadcír pelo PDT

JS>SIAS MENDES MACHADO
Membro da CFO

Vereador pelo DC
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